LEI Nº 729, DE 04/08/80

Dispõe sobre a perpetuidade de inumações em carneiro da pessoa que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica concedida a perpetuidade de inumações, em carneiro, de parentes consangüíneos do Sr. JAIMAR DE CASTRO COURA, nos precisos termos do artigo 181, da Lei Municipal nº 496, de 19/06/74.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  as disposições em contrário.

Timóteo, 04 de agosto de 1980

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

